
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO N" 415, DE 19 DE F E V E R E I R O DE 2019 

R E V O G A A R E S O L U Ç Ã O N" 408, D E 10 
D E M A R Ç O D E 2017, Q U E I N S T I T U I A 
B I B L I O T E C A V E R E A D O R DACÍLIO 
D U A R T E S A N T O S NA C Â M A R A 
M U N I C I P A L D E N O V A VENÉCIA - E S . 

A M E S A D A C Â M A R A M U N I C I P A L D E NOVA VENÉCIA-ES, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 33, X I I , combinado com o art. 39, IV, do Regimento Interno, faz saber que 
o Plenário aprovou e o presidente promulga a seguinte resolução: 

Art. F Fica revogada a Resolução n" 408, de 10 de março de 2017, que institui a Biblioteca 
Vereador Dacílio Duarte Santos na Câmara Municipal de Nova Venécia-ES. 

Câmara Municipal de NovaVenécia , Estado do Espírito Santo, em 19 de fevereiro de 2019; 65° 
de Emancipação Política; 16^ Legislatura. 

C L Á U D I O M A R C O S A L V E S D O S SANTOS (PTB) 
Primeiro Secretánp 
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